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EMENTA: HOMOLOGAÇÃO da indicação do 

responsável técnico. 

 

DECISÃO 

 

                                                          A Câmara Especializada de Engenharia Civil 

apreciando o processo nº 1671031/2016, que trata da indicação do Engenheiro Civil Paulo 

Roberto Melo para o quadro técnico da Secretaria de Estado da Infraestrutura e do 

Desenvolvimento Urbano - Seinfra, considerando que o profissional que faz parte do quadro 

técnico não está ligado as atividades da empresa constantes em seu objetivo social; 

considerando que a empresa mantém como responsáveis técnicos os engenheiros civis Ana 

Paula Lima Tavares, Barbara Costa Saturnino, Jose Henrique Rodrigues, Ubirajara Barreto 

Santos, Marcos Antônio Theodoro dos Santos e a tecnóloga em saneamento ambiental Alzenia 

Menezes Silveira; considerando que os responsáveis técnicos possuem atribuições compatíveis 

para executar as atividades desenvolvidas pela empresa, constantes em seu objetivo social, 

respeitando os limites de suas formações; considerando o disposto no art. 13 da Resolução 

336/89 do CONFEA, as atividades constantes no objetivo social da empresa, na área da 

engenharia civil e na área da tecnologia ambiental, são: Programar, organizar, executar e 

acompanhar, direta ou indiretamente, a política do governo do estado ligadas à habitação, 

obras públicas, abastecimento de agua, saneamento básico; considerando que a Requerente 

encaminha a ART de nº SE20160052650 que está devidamente preenchida, encontra-se 

registrada e validada; considerando que a Requerente atende o previsto na legislação em 

vigor, DECIDIU, por unanimidade, pela HOMOLOGAÇÃO da indicação do Engenheiro Civil 

Paulo Roberto Melo para o quadro técnico da Secretaria de Estado da Infraestrutura e do 

Desenvolvimento Urbano - Seinfra. Coordenou a sessão o senhor Engenheiro Civil Nicanor 

Moura Neto. Votaram favoravelmente os Engenheiros Civis Daniel Brito Andrade, Dílson Luiz 

de Jesus Silva, Eduardo Francisco de Souza, Fernando Antônio Dantas Junior, Iara Machado 

Peixoto Sarmento, Jose Carlos Tavares Gentil, José Fernando Rolim Villa Verde, Jose Vieira 

Andrade, George Oliveira Prata, Paulo Roberto Monteiro Junior, Rodrigo Fernando Menezes de 

Oliveira, Ronald Vieira Donald e Rosivaldo Ribeiro Santos. Não havendo votos contrários e 

abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Aracaju, 08 de setembro de 2016. 

 


